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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

B2G CAINI'OTEC COMPRIME LTDA, inscrita no Cn-PJ sob no 34.239.62710001-ll, pessoa jurídica devidamente

constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede ern Caririaçu - Ceará, na Avenida Donl Nilton de

Holarrda Gurgel, N" l2l0 Loja 01, bairro Palestina - CEP: 63.220-000, e-mail: b2scainfotec@email.com, telefone nn (§E)

9.9677-5663 (ChaÍ On Ll'haÍs.4pp), neste ato devidamente qualificada por seu representante legal, o Sr. Cicero Antônio Bezerra

Vieira Proprietiirio-titular, inscrito no CPF/MF sob n'008.587.433-70, residerrte e domiciliado(a) em Caririaçu - Ceará,

apresenta na forma da Lei e do Edital a presente CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATM.

Ao (à)
Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE
Pregão eletrônico n' 20241 l220lP E

OBJE'TO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E RECARGA DE

GÁS DE oxIGÊNIo MEDICINAL, DESTINADO A ATENÇÃO ESPECIALIZADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

DA SAUDE DO MUMCÍPIO DE BARROQLIINHA/CE.

rLMO. SR(A) PREGOEIRO(AyAGENTf, DE CONTRATAÇÃO

r. CoNTRARRAZÇÔES AO RECLTRSO ADMINISTRATM
Interposto pela empresa: COSTI OISTRInUIDORI HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ no 32.644.23710001-00,

Recurso contrâ: INABILITACÃO - itens abaixo, nos autos do Processo Administrativo supramencionado.

a. ,'I) Não aprcsenlou declaraçõo assinada por projissional habilitado da área contdbtl comprovando os índices

econômicos exigidos no subitem 8.2.3.5 do edital; *

b. "2) Os atestados de capacidade técnica apresentados seriom incompatíveis com o obieto licilado, nos temos do subitem

8.2.4, olínea "o", do edital."

c. E outros nesta peçâ de Contrarrazões.

2, DA TEMPESTIVIDADE
E CONTRÀRRAZÕES, A 165, Lei 14.13312021

O artigo tó5 da Lei 14.133 estabelece que dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

Recurso, ,ã proro de 3 (três) dias úteís. contado da data de intimação ou de lavratttra da aÍa, emface de ato Ee delira ou

indelira pedido de pré-qualiJicação de interessado ou de inscrição em registro cadastral sua alteraçdo ou cancelatnento.

DoLoTE,doprazoinicialelrnaldascontrafrazõeS.2-LoTEII-CILINDRoSDEGÁSoXI,t4í§i@
00:00:16. e final em: 2611212024 às 00:00:00, conforme portal BLL, sendo assim tempestivo em 2311212024 ftoie).

3. DO RESI]MO DOS TATOS
O pregão marcado para Início da Disputa: dia 1211212024, apartir das l0h00min, e logo após a fase de lances, constatou-se

em seâunãa colocada 
-a 

empresa COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, comprovada em seguida o não

atendúento as notas Editaiícias, em descontentamento requereu via portal do BLL recurso administrativo quanto ao seu

resultado de inabilitação por não ter atendido as exigências de habilitação econômico-financeira e qualiÍicação técnica.

Diante de tal fato, ocorreu nranifestação do pedido de lnterposição de Recurso e deferimento para apresentação de peça

recursal.

Recebido a peça recursal, esta licitante que apresenta contrarrazões analisou e notou-se não ter nenhunt respaldojurídico e

Editalícia na peça recursal e que demonstrará a seguir razões para o não deferimento do recurso em sua integralidade.
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Analisando ainda a documentação de habilitação da Recorrente, ESTA RECORRIDA DEFENDE A MANUTEXÇÃO
ul oBctsÃo Do D. coNDUToR/pREcoEIRo oBTIDA NA INSTÂNcl,c, ANTERTOR, em que a Recorrente
descumnrriu itens exisidos na habilitacão econômico-Íinanceira e da oualificacão técnica, a serem demonstrados nesta peça,

corno lidima justiça é base que combaterão aqui a peça reçursal.

4. IMpRocEDÊNct,l DAS ALEGAÇÕcs DA RECoRRENTE
A empresa COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA foi declarada inabilitada, pois não apresentou as

exi gências habilitatórios.

4.1. A mesma descontenta alega que enviou: "todos os docamentos necessários à conrprovação dos índices econômicos

exi2;iclos no subitem 8.2.3.5 do edital... " página 02 do recurso. Fato inverídico.

4.2. Alega ainda que enviou: "a declaração assinada por profissional habilitado da área contábil foi devidamente

anexada,... " página 03 do recurso. Fato inverídico.

Observa-se que o recurso carece de fatosjurídicos, além de outros argumentos'

Pois, a Recorrente deirou de enviar documentos para sua habilitação dentro dos prazos, conforme Edital licitatório.

Fato e que. ao enviar o balanço, as notas explicativas não estão regisÍadas na JUCEC/órgão competente pelo deferimento

das Como tela abaixo 001

O documento não refere-se a declaração exigida no item 8.2.3.5., desta forma não enviou declaração conforme Edital e Lei

14.1331202r arl.69

"Art. 69. A habtlttu
obrisicàii ià; iuturo contrsto, devendo ser conwrovada de forms obietiva, por coefi$entes e índices econômicos

prerittrs ,o 
"ditú 

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte docunrentação:

I - b"l*ç" p"t imonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais;
Il - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pe,lo distribuidor da sede do licitante

l" A critério da Adminístraçõo, poderá ser eügida
A

"(Grifo e negrito nosso)
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8.2.3.5.0 atendimento dos indices econÔmicos neste item deverá ser atestado mediânte
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As razões do recurso são de modo confuso, alegam que "a Recorrente atendeu o exigido em edital para â suâ
habilitação", porém sem apontar e sem demonstrar qualquer requisito de habilitaçâo que poderia não ter sido atendido.

Então a docurnentação relativa exigida no item 8.2.3.5 é justamente a apresentada por esta Recorrida, conforme tela e

documento B2G CAINFOTEC:

D..b.§tu e üó{c.liir.- erió!.{r *. iliru aitr CAIütê?lC
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O Artigo 5o da Lei l4l33l2l, estabelece que:
''5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento. da transparência, da eficácia, da

segregaçãodefunções,darnotivação,@,dojulganrentoobjetivo,dasegurançajurídica,da
razoabilidade, da competitividade. da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável. assim çomo as disposições do Decreto-Lei no 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução àrs Normas do

Direito Brasileiro)."

E, o princíoio da vinculacão ao edital estabelece que o edital da licitação "faz lei" entre as partes. Tanto a Administração
(contratante) ouanto o contratado licitantes devem observar o que consta do edital. pautando suas condutas nas previsões

editalícias.

E o exigido no Edital como forma de Leio foi documento expedido e assinado pelo contador atestando os índices

contábeis, ou seja, DECLARAÇÃO ISSINADA PELO CONTADOR, conforme artigo 69 da Lei 14.133/21.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos alicerces do processo licitatório no ordenamento
jurídico brasileiro, especialmente à luz da nova Lei de t,icitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.133/2021).

Este princípio assegura que todas as disposições contidas no edital, que é o documento base de uma licitação, sejam

rigorosamente cumpridas tanto pela Administração Pública quanto pelos licitantes.
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Segundo a doutrina. o edital funciona como a "lei interna" da licitação. Este entendimento é amplamente aceito por autores

como Hely Lopes Meirelles, que enfatizaque o edital é a norma que rege todo o procedimento licitatório, estabelecendo direitos

e deveres tanto para os licitantes quanto para a Administração Pública. Qualquer desvio do que foi estabelecido no edital pode

comprometer a transparência, a isonornia e a segurança jurídica do processo.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro também reforça esse conceito, destacando que o princípio da vinculação ao instrutnento

convocatório é urn dos pilares para amanutenção da moralidade e da legalidade na administração pública. O cumprimento estrito

das regras editalícias evita que a Administração Pública aja de maneira discricionária, o que poderia resultar em favorecimentos

indevidos ou em prejuízo aos demais participantes do certame.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é, portanto, uma garantia de que a Administração Pública

atuou de forma transparente e objetiva. E assegura que todos os participantes do certame foram submetidos às mesmas regras

e condições, evitando discrirninações e favorecimentos.

Além disso, a previsão de cláusulas claras e precisas no edital sobre aspectos é fundamental para evitar litígios futuros. A

Lei n" 14. I 33/2021, ao reforçar a necessidade de transparência e clareza no edital, busca proteger os interesses públicos e privados

envolvidos no processo licitatório.

O que no caso em comento, o Edital exigiu dentro da Lei, o que fora estabelecido para apresentar declaração do

contador. "Art. 69. A habilitação econômico-Jinanceira visa a demonslrar a aptidão econômica do licilanle para cumprir as

obrigações "
*§ l" A critério da Administração, poderá ser exigida declaraçâo, assinada por proÍissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital."

Eé ustamente e clara Recorrente da não de decla item 8.2.3.5.

Nesse sentido, as licitantes devem apresentar tal declaração, para fins de confirmação que os índices estão ou foram

atestados pelo contador/proÍissional da área contábil responsável pela informação e registro na junta comercial.

A regra aplicada do Edital, também é corroborado pela jurisprudência do STJ, que ao julgar o agravo intemo 70491/SC

202310006675-7, reafirmou que as regras editalícias, consideradas em coniunto como verdadeira lei interna do certame,

vinculam tanto a adminis6ação conro os candidatos participantes. Essa decisão, assim como outras anteriores, reforça a

necessidade de respeito absoluto às regras editalícias.

Sendo assim, a Recorrente além da não apresentação de documentos quanto a habilitação econômico-financeiroo

DEIXOU AINDA DE APRESENTAR DOCUMENTOS DA OUALIFICACÃO TÉCNICA OUANTO AO OBJETO
LICITADO.

A falta de qualiÍicação técnica (ATESTADO) em características, quantidade e prazos compatíveis com o objeto da

licitação.

Pois nenhum dos atestados não comprovam os itens de maior relevância. Compete ao licitante reunir tais atestados,

para demonstrar a sua capacidade.

E a Recorrente manteve a ausência de comprovação de execução anterior carâcterísticas exigidas pelo edital. E as

notas fiscais apresentadas, não servem como atestados, umâ vez não conter exigência destas no Edital.

Conforme Acórdão 1385/201 tela abaixo:

r.L

o

dos aresrados de capacidade técnica,Contudo. É faculdade da comissão de licita$o üu do pregoeiro realizar

cliiigências para verificâr a fidedignidade dos documentos apresentados pela licitante.

MUCIO MONTEIROAcórdão 1385/201 &Plenário Relator:

ãpresentàção notas s(ais para comprovaçãoNâ<l qpara
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Nesse caso, a Recorrente não apresentou nenhum atestâdo pârâ o objeto/lote em concorrência. O que é mais um

motivo para manter sua inabilitação.

Descum desta forma a de ca de técnica do item 8.2 alínea conforme râmento em tela

A exigência de capacidade técnica garante a segurânça da contratação, a rigor do disposto no artigo art. 67, inciso

II. da Lei 14.13312021, parágrafo único, do Decreto n'5.450 /2005.

Não tendo a Recorrente apresentado atestado técnico que comprove o fornecimento de bens semelhantes em

características e quantidades ao objeto do Pregão Eletrônico.

Concluindo assim que a Recorrente não tenha atendido exigência do Edital, por descumprimento ao princípio da

vinculaçâo ao instrumento convocatório, tlo item 8.2.4 supramencionâdo.

Em sede recursal a RECORRENTE apresentou suas razões incompatíveis com a manifestada na sessão pública do certame,

descuntprindo com os pressupostos de admissibilidade de recebimento da manifestação de interposição do recurso.

ALÉM DO MAIS, a Recorrente não demonstrou sua habilitação, conforme exigências do Edital.

Por isso, é importante que as empresas verifiquem as exigências específicas do edital para exercer suas obrigações na fase

habilitatórios.

Dessa forma observa-se não ser essa a condição da Recorrente no pregâo em apreço' sendo imprescindível manter

decisão do D. condutor/pregoeiro.

5. DOS PEDIDOS:
Em face das contrarrazões expostas, REQUER desta mui Digna Equipe de Comissão/Condutor,lPregoeiro(a) eiou

agente de Çontratação, o provimento destas Contrarrazões para manter a r. decisão proferida neste pregão eletrônico e julgar
improcedente o Recurso Administrativo, mantendo INABILITADA à empresa COSTA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA. por não satisfazer todos os requisitos previstos no Edital de Licitação supramencionado.

Por derradeiro,
Nos termos em que pede e espera deferimento

Abaixo subscrevo-me, firmando assim o presente para que surta o efeito ao que se destina.

Caririaçu/CE
{ tusinado de forma digital por

B2G CAINFOTEC "[ 
azc clrurorcc coMpRtME

COMPRIME j§lrDA:34239627000111

LTDA:342396270001,{ I ffiÉ§ 2024.1 2.23 I 5:l I :3 1-'-':;' ' -03'oo' Ássitralura eletrônica/datado
B2ccAlffi

CNPJ; 34.239.62710001-t I
Cicero .Anrnio Bezera Vieira

CPF: 008 587 433-70

'o 
ao"o*t t*inaúã digitat t"* a rnesma validade de um dcrmqrto com assimtura fisica e e regulmentado pelo Decreto no 10.543, de l-3/l 1i2020 (altemdo pelo f)ecrrto

n" 10.900i2021). Infomaçâo do site: htms:,'.rsrv.gov.br.rgotemodiqital,'pt-blidentidâde;'assinatum-eletronica

Cluentô â8.2"4.
a)

que â empresa
de Capacidade
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